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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data:08/07/2022 (sexta-feira) – Horário: 11h. 

Local: Videoconferência 

Objeto: 634ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. PD-07/005.72/2020 – Litografia Valença Ltda. 

Litografia, aplicação de vernizes, esmaltes, tinta para fabricação de embalagens (latas, 

tampas e fundos) diversos, no Município de Barra Mansa, como parte integrante do 

Termo Aditivo n° 01/2022 – Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC.INEA.02/2020) - celebrado em 03/03/2022, entre o Inea e a empresa 

Litografia Valença Ltda. - SUPMEP 

Renovação da Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF IN007547) 

 

2. E-07/002.10386/16 - A&D Extração e Moagem de Minérios Ltda. Me 

Extração e beneficiamento físico de feldspato para produção de brita e pó de pedra, para 

uso direto na construção civil, em área de 1,9 hectare, inserida na poligonal definida no 

processo ANM 890.041/08 com 49,88 hectares, no Município de Barra Mansa - 

SUPMEP 

Renovação da Licença de Operação (LO IN038310) 
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 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

3. E-07/503.037/09 - Rodocon Construções Rodoviárias Ltda. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN036401) referente ao transporte rodoviário 

de Resíduos de Serviços de Saúde - Grupo A, B, D e E (Conama n° 358/05); Resíduos 

Sólidos Urbanos (Lei n° 12.305/10); Resíduos de Comércio e Serviço (Lei n° 

12.305/10); resíduos perigosos Classe I (NBR 10004) sob a forma fracionada; Resíduos 

da Construção Civil - Classe A, B, C e D (Conama n° 307/02), Resíduos de Serviços de 

Transportes - Grupo D (Lei n° 12.305/10 e Conama n° 05/93), em todo o território do 

Estado do Rio de Janeiro, para alterar o objeto e a frota – GELRAC 

 

4. PD-07/014.416/2019 - Rodopetro Distribuidora de Petróleo Ltda. 

Recebimento, armazenamento (capacidade total de 900m³) e distribuição de 

combustíveis (gasolina, etanol hidratado, etanol anidro, óleo diesel e biodiesel), no 

Município de Duque de Caxias – GELRAC 

Renovação da Licença de operação (LO IN031302) 

 

5. E-07/002.3001/14 – Orto Center Ltda. 

Deliberar quanto ao recurso ao Indeferimento (IND IN050516) referente ao 

requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos por 

meio de um poço, no município do Rio de Janeiro - GELIRH 

 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2022. 

 

Philipe Campello Costa Brondi da Silva 

Presidente do Inea 

Id. Funcional 4256523-5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


